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DECRETO Nº 118/2025	
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR,
NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2025.	
										        
D E C R E T A:									       
			 
Art. 1º -	Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 10.500,00, 
para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):		

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
03.012 - DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS			 
03.012.4.129.3.2007-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - 
Pessoa Jurídic	 R$8.000,00
01.110.0000.0000	 GERAL	8.000,00

07.000 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
07.002 - DIV. PROGRAMAS SOCIAIS						    
07.002.8.122.15.2002-4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos E Material Per-
manente	 R$2.500,00						    
02.500.0000.0000	 ASSISTÊNCIA SOCIAL	2.500,00

Art. 2º -	Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo ante-
rior serão utilizados recursos provenientes de:

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) 
Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64)	 R$2.500,00	
02.500.0000.0000	 ASSISTÊNCIA SOCIAL	2.500,00

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
03.012 - DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS
03.012.4.129.3.2007-3.3.90.40.00.00.00.00 - Serviços De Tecnologia Da Infor-
mação E Comuni	 R$8.000,00						    
01.110.0000.0000	 GERAL	8.000,00
							     
Art. 3º -	Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.			 
										        
PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
13 de outubro de 2025.

LEONARDO CARESSATO CAPITELLI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADO NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA
PUBLICADO NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR

EDIMILSON ALVES DA SILVA
Assistente de Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº 119/2025	
TRANSPOSIÇÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS,
NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2025.	

D E C R E T A:								      
	
Art. 1º -	Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 15.500,00, 
para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):	

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE
04.015 - ATENÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR - MAC		
04.015.10.302.10.2097-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fi-
xas - Pessoal Civil	 R$13.000,00					   
01.310.0000.0000	 Saúde - Tesouro	 13.000,00

02.000 - GABINETE DO PREFEITO
02.001 - GABINETE DO PREFEITO						    
02.001.4.122.2.2003-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - 
Pessoa Jurídic	 R$2.500,00
01.110.0000.0000	 GERAL	2.500,00

Art. 2º -	Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo ante-
rior serão utilizados recursos provenientes de:

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE
04.018 - VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA
04.018.10.305.10.2100-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fi-
xas - Pessoal Civil	 R$13.000,00						    
01.310.0000.0000	 Saúde - Tesouro	 13.000,0

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
03.004 - DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
03.004.4.128.2.2004-3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - 
Pessoa Física	 R$2.500,00						    
01.110.0000.0000	 GERAL	2.500,00

Art. 3º -	Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.			 

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
13 de outubro de 2025.

LEONARDO CARESSATO CAPITELLI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADO NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA
PUBLICADO NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR

EDIMILSON ALVES DA SILVA
Assistente de Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 1123/2025
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL PARA 
OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o que 
dispõe a Lei Complementar Municipal nº 300/2012.

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear o(a) Sr(a). Francisco Carlos Valdevitti de Oliveira, portador(a) 
do CPF n.º 35X.XXX.XXX-67, para exercer o cargo de provimento em comis-
são de Assessor Técnico Educacional, com padrão de vencimentos fixados 
em C-01.

Art. 2º. O servidor público ficará lotado e onerará a unidade orçamentária da 
Secretaria Municipal da Educação.
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LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2025
PROCESSO Nº 200/2025
EDITAL Nº 070/2025

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE INSUMOS DE 
AFERIÇÃO DE GLICEMIA, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERRANA/SP, PELO PERÍODO 
DE 12 (DOZE) MESES. Data/Horário 09:00 horas (Horário de Brasília) do dia 
05 de novembro de 2025, no site www.bll.org.br (Bolsa de Licitações e Leilões). 
O Edital estará disponível no www.bll.org.br (Bolsa de Licitações e Leilões) e 
no site da prefeitura www.serrana.sp.gov.br ou pessoalmente no Paço Munici-
pal à Rua Tancredo de Almeida Neves, nº 176 (Departamento de Licitações) 
Serrana-SP. Melhores informações poderão ser obtidas através do telefone 16 
34892801. 

Serrana, 10 de outubro de 2025. 

Leonardo Caressato Capiteli
Prefeito Municipal

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D'ALVA
13 de Outubro de 2025.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA,
PUBLICADA NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR, E NO DOM

EDIMILSON ALVES DA SILVA
Assistente de Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 1124/2025
REVOGA PORTARIA QUE ESPECIFICA.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o que 
dispõe a Lei Complementar Municipal nº 300/2012.

RESOLVE:	

Art. 1º. Revoga todos os termos da Portaria 69/2025, que designou a servidora 
pública Sra. Izabel Cristina Poiares da Silva, para ocupar a função de Encarre-
gado de Célula de Controle de Pessoal.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
13 de Outubro de 2025.
	
LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA,
PUBLICADA NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR, E NO DOM

EDMILSON ALVES DA SILVA
Assistente de Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 1125/2025
REVOGA PORTARIA QUE ESPECIFICA.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o que 
dispõe a Lei Complementar Municipal nº 300/2012.

RESOLVE:	

Art. 1º. Revoga todos os termos da Portaria 864/2025, que designou a servi-
dora pública Sra. Rita de Cássia Ribeiro Kowalschik, para ocupar a função de 
Encarregado de Célula de Almoxarifado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
13 de Outubro de 2025.
	
LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA,
PUBLICADA NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR, E NO DOM

EDIMILSON ALVES DA SILVA
Assistente Secretária Municipal de Administração e Finanças


